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ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURATúuNrcrPâl??EÊgif§^ .*^*r.

LEt N.4.763 De 15 de maio de 2009.

DENOMINA DE "LEONEL DE
MEDEIROS" UMA DAS NOVAS
EscoLAS A sER coNSTRUiDA
EM CAMPINA GRANDE E DÁ
ourRAs PRovtDÊNctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a §eguinte,

LEI

Art. ío - Fica denominada de Leonel Medeiros, uma das novas

Escolas a ser construída em Campina Grande.

Art.2" - Esia Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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